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CONVOCAÇÃO

Uberlândia, 05 de março de 2018
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Música – Mestrado Acadêmico, Prof. Dr. André Campos Machado, no
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regulamento do Programa e,

Considerando a necessidade de constituir uma Comissão Examinadora para o Processo Seletivo de Alunos Regulares
2018/2, regido pelo Edital EDITAL SEI Nº 1/2017, junto ao Programa de Pós-Graduação em Música,

RESOLVE

Art. 1°. Constituir e nomear, com exercício a partir desta data, como membros das Comissões Examinadoras, os seguintes
professores doutores:

 

Comissão Examinadora:

Profa. Dra. Lília Neves Gonçalves (presidente)

Prof. Dr. Silvano Fernandes Baia

Prof. Dr. Celso Luiz de Araújo Cintra

Profa. Dra. Fernanda Assis Oliveira

Prof. Dr. Maurício Tadeu dos Santos Orosco (suplente)

Prof. Dr. Flávio Cardoso de Carvalho (suplente)

 

Comissão Avaliadora de Recursos:

Prof. Dr. André Campos Machado (presidente)

Prof. Dr. Daniel Luís Barreiro 

 

As comissões examinadoras serão responsáveis pela elaboração da prova escrita, avaliação dos(as) candidatos(as) em todas
as etapas do processo seletivo e elaboração de atas dos trabalhos.

A Comissão Avaliadora de Recursos será acionada quando/se houver recurso.

Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

 

Atenciosamente,
André Campos Machado

Coordenador Pro Tempore do Programa de Pós-Graduação em Música
Portaria SEI REITO Nº 355/2017

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Campos Machado, Coordenador(a), em 06/03/2018, às 14:30,



conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0327109 e o código CRC
A80A38A5.

Referência: 05/03/2018 - Processo nº 23117.032356/2017-57 SEI nº 0327109
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